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Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 250500009112024-58

1. Definição do objeto

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1.   Aquisição de  medicamentos empregados na Atenção Básica das Unidades Básicas de Saúde Indígena - UBSI  e  Casas
de Saúde Indígena (Casai)​ do Distrito Sanitário Especial Indígena Xavante - DSEI Xavante, durante o período de 6 (seis) meses,
 nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.                        

ITEM CATMAT  Especificação
Unidade

de medida
Quantidade

 Valor
Unitário

Valor Total

1 268370
Aciclovir 200 mg - 
Comprimido

Comprimido 6.600  R$         0,29 R$ 1.914,00

2 268375
Aciclovir 50mg
/g (5%) - Creme

Bisnaga 10g 2.040  R$         3,01 R$ 6.140,40

3 267502
Ácido Acetilsalicílico 
100 mg - Comprimido

Comprimido 48.000  R$         0,22 R$ 10.560,00

4 278489
Ácido Fólico 0,2 mg
/ml - Solução Oral 

Frasco 30mL 5.400  R$         5,42 R$ 29.268,00

5 267503
Ácido Fólico 5 mg - 
Comprimido 

Comprimido 125.400  R$         0,08 R$ 10.032,00

6 308732
Ácido Valpróico 
(Valproato de Sódio) 
50 mg/ml -

Frasco 
100mL

360  R$         5,88 R$ 2.116,80



UASG 257040 Termo de Referência 23/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

2 de 30

7 328530
Ácido Valpróico 
(Valproato de Sódio) 
500 mg - Comprimido

Comprimido 3.600  R$         0,82 R$ 2.952,00

8 315056
Água Bidestilada, 
apirogênica, estéril, 
ampola 10mL 

Ampola 
10mL

6.240  R$         0,38 R$ 2.371,20

9 267507

AMPLA 
CONCORRÊNCIA 
Albendazol, 
Dosagem:40 MG/ML

Frasco 10mL 23.040  R$         2,99 R$ 68.889,60

10 267507
COTA EXCLUSIVA 
ME EPP Albendazol, 
Dosagem:40 MG/ML

Frasco 10mL 5.760 R$         2,99 R$ 17.222,40

11 267506
Albendazol, 
Dosagem:400 MG

Comprimido 52.680  R$         0,89 R$ 46.885,20

12 267512
Amitriptilina, 
cloridrato de 25 mg - 
Comprimido

Comprimido 7.200  R$         0,12 R$ 864,00

13 271217

AMPLA 
CONCORRÊNCIA 
Amoxicilina + 
Clavulanato de 
Potássio 500 mg + 
125 mg - Comprimido

Comprimido 26.400  R$         4,44 R$ 117.216,00

14 271217

COTA EXCLUSIVA 
ME EPP Amoxicilina 
+ Clavulanato de 
Potássio 500 mg + 
125 mg - Comprimido

Comprimido 6.600 R$         4,44 R$ 29.304,00

15 448841

AMPLA 
CONCORRÊNCIA 
Amoxicilina + 
Clavulanato de 
Potássio 50 mg + 
12,5 mg/ml - 
Suspensão Oral

Frasco 75mL 6.240  R$       40,00 R$ 249.600,00
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16 448841

COTA EXCLUSIVA 
ME EPP Amoxicilina 
+ Clavulanato de 
Potássio 50 mg + 
12,5 mg/ml - 
Suspensão Oral

Frasco 75mL 1.560 R$ 40,00 R$ 62.400,00

17 271111

AMPLA 
CONCORRÊNCIA 
Amoxicilina 50 mg/ml 
- Pó para Suspensão 
Oral

Frasco 
150mL

8.160  R$       12,00 R$ 97.920,00

18 271111

COTA EXCLUSIVA 
ME EPP Amoxicilina 
50 mg/ml - Pó para 
Suspensão Oral

Frasco 
150mL

2.040 R$       12,00 R$ 24.480,00

19 271089
Amoxicilina 500 mg - 
Cápsula

Cápsula
/Comprimido

72.000  R$         0,37 R$ 26.640,00

20 272434
Anlodipino 5 mg - 
Comprimido 

Comprimido 6.000  R$         0,10 R$ 600,00

21 268896
Anlodipino 10 mg - 
Comprimido

Comprimido 9.600  R$         0,14 R$ 1.344,00

22 267517
Atenolol 50 mg - 
Comprimido

Comprimido 10.200  R$         0,15 R$ 1.530,00

23 267518
Atenolol 100mg - 
Comprimido

Comprimido 10.200  R$         0,17 R$ 1.734,00

24 268949

AMPLA 
CONCORRÊNCIA 
Azitromicina 40 mg
/ml - Pó para 
Suspensão Oral - 
600 mg

Frasco 15mL 6.720  R$       12,00 R$ 80.640,00

25 268949

COTA EXCLUSIVA 
ME EPP Azitromicina 
40 mg/ml - Pó para 
Suspensão Oral - 
600 mg

Frasco 15mL 1.680 R$       12,00 R$ 20.160,00
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26 267140

AMPLA 
CONCORRÊNCIA 
Azitromicina 500 mg 
- Comprimido

Comprimido 48.480  R$         2,99 R$ 144.955,20

27 267140
COTA EXCLUSIVA 
ME EPP Azitromicina 
500 mg - Comprimido

Comprimido 12.120 R$         2,99 R$ 36.238,80

28 270612

AMPLA 
CONCORRÊNCIA 
Benzilpenicilina 
Benzatina 1.200.000 
UI - Pó para 
Suspensão Injetável 
+ diluente   

Frasco 
Ampola + 
Diluente

4.656  R$       17,50 R$ 81.480,00

29 270612

COTA EXCLUSIVA 
ME EPP 
Benzilpenicilina 
Benzatina 1.200.000 
UI - Pó para 
Suspensão Injetável 
+ diluente   

Frasco 
Ampola + 
Diluente

1.164 R$       17,50 R$ 20.370,00

30 270613

Benzilpenicilina 
Benzatina 600.000 
UI - Pó para 
Suspensão Injetável 
+ diluente

Frasco 
Ampola + 
Diluente

4.620  R$       11,51 R$ 53.176,20

31 270614

Benzilpenicilina 
Procaína + 
Benzilpenicilina 
Potássica 300.000 UI 
+ 100.000 UI - Pó 
para Suspensão 
Injetável + diluente

Frasco 
Ampola + 
Diluente

1.920  R$       13,50 R$ 25.920,00

32 270597

AMPLA 
CONCORRÊNCIA 
betametasona, 
acetato + 
betametasona, 
fosfato dissódico 3 + 
3 mg/ml suspensão 
injetável 1 ml

Ampola 1mL 4.800  R$       14,50 R$ 69.600,00
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33 270597

COTA EXCLUSIVA 
ME EPP 
betametasona, 
acetato + 
betametasona, 
fosfato dissódico 3 + 
3 mg/ml suspensão 
injetável 1 ml

Ampola 1mL 1.200 R$       14,50 R$ 17.400,00

34 267613
Captopril 25 mg - 
Comprimido 

Comprimido 184.200  R$         0,10 R$ 18.420,00

35 272454
Carbamazepina 20 
mg/ml - Suspensão 
Oral

Frasco 
100mL

288  R$       13,54 R$ 3.899,52

36 267618
Carbamazepina 200 
mg - Comprimido  

Comprimido 14.400  R$         0,39 R$ 5.616,00

37 267617
Carbamazepina 400 
mg - Comprimido  

Comprimido 840  R$         0,66 R$ 554,40

38 396076

Carbonato de cálcio 
+ colecalciferol1.250 
mg (500 mg de 
cálcio) + 200 
unidades 
internacionais

Comprimido 32.400  R$         0,13 R$ 4.212,00

39 267566
Carvedilol 3,125 mg - 
Comprimido

Comprimido 4.320  R$         0,20 R$ 864,00

40 267565
Carvedilol 6,25 mg - 
Comprimido

Comprimido 3.960  R$         0,16 R$ 633,60

41 267564
Carvedilol 12,5 mg - 
Comprimido

Comprimido 1.200  R$         0,14 R$ 168,00

42 331555
Cefalexina 50 mg/ml 
- Suspensão Oral

Frasco 60mL 6.720  R$       10,00 R$ 67.200,00

43 267625
Cefalexina 500 mg - 
Cápsula ou 
Comprimido

Cápsula 56.640  R$         0,99 R$ 56.073,60
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44 450891

Ceftriaxona, pó para 
solução injetável, 1g, 
Intramuscular + 
diluente

Frasco 
Ampola + 
Diluente

2.280  R$       11,80 R$ 26.904,00

45 442703

Ceftriaxona, pó para 
solução injetável, 
500g, Intramuscular 
+ diluente

Frasco 
Ampola + 
Diluente

2.100  R$       13,00 R$ 27.300,00

46 271103

AMPLA 
CONCORRÊNCIA 
Cetoconazol 2% - 
Xampu

Frasco 
100mL

16.800  R$         9,15 R$ 153.720,00

47 271103

COTA EXCLUSIVA 
ME EPP 
Cetoconazol 2% - 
Xampu

Frasco 
100mL

4.200 R$         9,15 R$ 38.430,00

48 426098
Cianocobalamina 
1.000mcg - Solução 
Injetável

Ampola 2mL 4.920  R$         3,75 R$ 18.450,00

49 267632
Ciprofloxacino, 
cloridrato de 500 mg 
- Comprimido

Comprimido 25.800  R$         0,39 R$ 10.062,00

50 268436
Clindamicina, 
cloridrato de, 300mg 
- Cápsula

Cápsula 12.000  R$         2,10 R$ 25.200,00

51 375474
Cloreto de Sódio 0,9 
% - Solução Nasal

Frasco 30mL 6.360  R$         2,35 R$ 14.946,00

52 268236
Cloreto de Sódio 0,9 
% - Solução Injetável 
- 500mL

Bolsa 500mL 4.440  R$         7,99 R$ 35.475,60

53 268236
Cloreto de Sódio 0,9 
% - Solução Injetável 
- 100mL

Bolsa 100mL 9.900  R$         4,90 R$ 48.510,00
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54 269388
Dexametasona 4mg, 
comprimido

Comprimido 6.480  R$         0,22 R$ 1.425,60

55 267643
Dexametasona 0,1 
% - Creme

Bisnaga 10g 15.720  R$         2,24 R$ 35.212,80

56 268243

AMPLA 
CONCORRÊNCIA 
Dexametasona 0,1 
mg/ml - Elixir 

Frasco 
120mL

10.848  R$         6,09 R$ 66.064,32

57 268243

COTA EXCLUSIVA 
ME EPP 
Dexametasona 0,1 
mg/ml - Elixir 

Frasco 
120mL

2.712 R$         6,09 R$ 16.516,08

58 267187
Dexametasona 1 mg
/ml - Solução 
Oftálmica

Frasco 5mL 3.192  R$         9,53 R$ 30.419,76

59 292427

Dexametasona, 
fosfato dissódico  4 
mg/ml - solução 
injetável

Ampola 2.5
mL

2.460  R$         2,34 R$ 5.756,40

60 298454
Dexclorfeniramina, 
maleato, 0,4 mg/ml - 
solução oral

Frasco 
100mL

17.760  R$         3,27 R$ 58.075,20

61 267645
Dexclorfeniramina, 
maleato, 2 mg - 
Comprimido

Comprimido 7.680  R$         0,11 R$ 844,80

62 267195
Diazepam 5 mg - 
Comprimido

Comprimido 840  R$         0,10 R$ 84,00

63 267197
Diazepam 10 mg - 
Comprimido

Comprimido 1.680  R$         0,12 R$ 201,60

64 267203
Dipirona Sódica 500 
mg - Comprimido

Comprimido 241.200  R$         0,20 R$ 48.240,00
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65 268252
Dipirona Sódica 500 
mg/ml - Solução 
Injetável

Ampola 2mL 9.600  R$         1,98 R$ 19.008,00

66 267205
Dipirona Sódica 500 
mg/ml - Solução Oral

Frasco 10mL 21.600  R$         1,28 R$ 27.648,00

67 268493
Doxazosina, mesilato 
de,  2 mg - 
Comprimido

Comprimido 2.400  R$         0,09 R$ 216,00

68 268495
Doxazosina, mesilato 
de,  4 mg - 
Comprimido

Comprimido 2.040  R$         0,30 R$ 612,00

69 267650
Enalapril, maleato de 
5 mg - Comprimido

Comprimido 36.900  R$         0,06 R$ 2.214,00

70 267651
Enalapril, maleato 
de,  10 mg - 
Comprimido

Comprimido 12.500  R$         0,10 R$ 1.250,00

71 267652
Enalapril, maleato 
de, 20 mg - 
Comprimido

Comprimido 23.000  R$         0,07 R$ 1.610,00

72 268255

Epinefrina, cloridrato 
ou hemitartarato 
de,  1 mg/ml - 
Solução Injetável

Ampola 1mL 100  R$         1,98 R$ 198,00

73 267653
Espironolactona 
25mg - Comprimido

Comprimido 4.800  R$         0,37 R$ 1.776,00

74 267657
Fenitoína Sódica 100 
mg - Comprimido

Comprimido 1.080  R$         0,19 R$ 205,20

75 267660
Fenobarbital 100mg - 
Comprimido 

Comprimido 9.600  R$         0,21 R$ 2.016,00

76 300723
Fenobarbital 40mg
/mL - Solução Oral 

Frasco 20mL 612  R$         6,23 R$ 3.812,76
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77 267662 Fluconazol 150mg - 
Cápsula

Cápsula 5.028  R$         1,28 R$ 6.435,84

78 273009
fluoxetina, 
Cloridrato  - 20mg

Cápsula 1.800  R$         0,18 R$ 324,00

79 267663
Furosemida 40mg - 
Comprimido

Comprimido 12.600  R$         0,10 R$ 1.260,00

80 406308
Gentamicina, sulfato 
de, 5 mg/ml - 
Solução Oftálmica  

Frasco 5mL 3.900  R$       16,31 R$ 63.609,00

81 267671 Glibenclamida 5MG  Comprimido 198.000  R$         0,12 R$ 23.760,00

82 366913
Glicose 500 mg/mL 
(50%)

Frasco 10mL 1.200  R$         4,38 R$ 5.256,00

83 442754
Gliclazida 30mG 
Comprimido de 
liberação prolongada

Comprimido 72.000  R$         0,30 R$ 21.600,00

84 267674
Hidroclorotiazida 
25mg - Comprimido

Comprimido 84.000  R$         0,10 R$ 8.400,00

85 345240
Hidrocortisona, 
acetato de, 1%, 
creme 

Bisnaga 30g 6.180  R$       12,37 R$ 76.446,60

86 270219

Hidrocortisona, sal 
succinato sódico 
de,  500 mg - Pó 
para Solução 
Injetável 

Frasco 
Ampola + 
Diluente

2.160  R$         5,97 R$ 12.895,20

87 433257
Hidróxido de 
Alumínio 60 mg/mL - 
Suspensão Oral 

Frasco 
100mL

2.520  R$         2,60 R$ 6.552,00

88 373909

AMPLA 
CONCORRÊNCIA 
Hipromelose 3 mg/ml 
- Solução Oftálmica 

Frasco 10mL 3.552  R$       22,44 R$ 79.706,88
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89 373909
COTA EXCLUSIVA 
ME EPP 
Hipromelose 3 mg/ml 
- Solução Oftálmica 

Frasco 10mL 888 R$       22,44 R$ 19.926,72

90 294643
Ibuprofeno 50mg/mL 
- Suspensão Oral 

Frasco 30mL 15.480  R$         3,30 R$ 51.084,00

91 267677
Ibuprofeno 300mg - 
Comprimido 

Comprimido 196.200  R$         0,19 R$ 37.278,00

92 267676

AMPLA 
CONCORRÊNCIA 
Ibuprofeno 600mg - 
Comprimido 

Comprimido 180.000  R$         0,38 R$ 68.400,00

93 267676
COTA EXCLUSIVA 
ME EPP Ibuprofeno 
600mg - Comprimido 

Comprimido 45.000 R$         0,38 R$ 17.100,00

94 268331

Ipratrópio, brometo 
de,  0,25 mg/ml - 
Solução para 
Inalação

Frasco 20mL 240  R$         2,83 R$ 679,20

95 268861
Itraconazol 100 mg - 
Cápsula

Cápsula 3.720  R$         1,27 R$ 4.724,40

96 376767 Ivermectina 6mg Comprimido 24.000  R$         0,80 R$ 19.200,00

97 270130
Levodopa 250mg + 
Carbidopa 25mg - 
comprimido

Comprimido 2.700  R$         0,88 R$ 2.376,00

98 268124
Levotiroxina Sódica 
25 mcg - 
Comprimido 

Comprimido 4.440  R$         0,31 R$ 1.376,40

99 268123
Levotiroxina Sódica 
50 mcg - 
Comprimido 

Comprimido 5.040  R$         0,26 R$ 1.310,40

100 268125
Levotiroxina Sódica 
100 mcg - 
Comprimido

Comprimido 3.000  R$         0,30 R$ 900,00



UASG 257040 Termo de Referência 23/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

11 de 30

101 269843
Lidocaína, cloridrato 
de,  20 mg/ml - 
Solução Injetável 

Frasco 20mL 300  R$       13,00 R$ 3.900,00

102 273467

AMPLA 
CONCORRÊNCIA 
Loratadina 1 mg/ml - 
Xarope 

Frasco 
100mL

10.896  R$         8,98 R$ 97.846,08

103 273467
COTA EXCLUSIVA 
ME EPP Loratadina 
1 mg/ml - Xarope 

Frasco 
100mL

2.724  R$         8,98 R$ 24.461,52

104 273466
Loratadina 10 mg - 
Comprimido 

Comprimido 12.840  R$         0,25 R$ 3.210,00

105 268856
Losartana Potássica 
50 mg - Comprimido

Comprimido 172.500  R$         0,13 R$ 22.425,00

106 267689 Metildopa 250mg Comprimido 24.000  R$         0,70 R$ 16.800,00

107 267690
Metformina, 
cloridrato, 500 mg - 
Comprimido

Comprimido 23.400  R$         0,17 R$ 3.978,00

108 267691
Metformina , 
cloridrato de, 850 mg 
- Comprimido

Comprimido 266.600  R$         0,30 R$ 79.980,00

109 267312
Metoclopramida, 
cloridrato de, 10 mg - 
Comprimido

Comprimido 6.360  R$         0,16 R$ 1.017,60

110 267311

Metoclopramida, 
cloridrato de,  4mg
/mL - Solução Oral 
Frasco

Frasco 10mL 3.108  R$         3,99 R$ 12.400,92

111 267310

Metoclopramida, 
clorodrato de, 5 mg
/ml - Solução 
Injetável

Ampola 2mL 1.560  R$         0,90 R$ 1.404,00
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112 276657
Metoprolol, succinato 
de, 50 mg - 
Comprimido de 
Liberação Prolongada

Comprimido 1.320  R$         0,77 R$ 1.016,40

113 394856

AMPLA 
CONCORRÊNCIA
 Metronidazol 
(benzoilmetronidazol) 
40 mg/ml - 
Suspensão Oral

Frasco 
100mL

9.696  R$         7,39 R$ 71.653,44

114 394856

COTA EXCLUSIVA 
ME EPP 
Metronidazol 
(benzoilmetronidazol) 
40 mg/ml - 
Suspensão Oral

Frasco 
100mL

2.424  R$         7,39
R$ 

17.913,36        

115 345300
Metronidazol 100 mg
/g - Gel Vaginal - 
com 10 aplicadores

Bisnaga 50g 2.340  R$         7,80 R$ 18.252,00

116 267717
Metronidazol 250 mg 
- Comprimido

Comprimido 29.520  R$         0,45 R$ 13.284,00

117 268499
Metronidazol 400mg 
- Comprimido

Comprimido 34.800  R$         0,38 R$ 13.224,00

118 268286
Miconazol, nitrato de, 
20mg/g (2 %) - 
Creme

Bisnaga 28g 2.400  R$         3,62 R$ 8.688,00

119 268162
Miconazol, nitrato, 
2% (20 mg/g) creme 
vaginal

Bisnaga 80g 2.400  R$       14,22 R$ 34.128,00

120 433940

AMPLA 
CONCORRÊNCIA  
Mikania Glomerata 

, xarope Spreng
concentração 35 mg
/ml, xarope

Frasco 
120mL

19.200  R$         3,51 R$ 67.392,00

COTA EXCLUSIVA 
ME EPP Mikania 
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121 433940 Glomerata Spreng, 
xarope concentração 
35 mg/ml, xarope

Frasco 
120mL

4.800 R$         3,51 R$ 16.848,00

122 267728
Nifedipino 10 mg - 
Comprimido

Comprimido 19.440  R$         0,20 R$ 3.888,00

123 267378
Nistatina 100.000 UI
/ml - Suspensão Oral

Frasco 50mL 3.420  R$         6,36 R$ 21.751,20

124 268273
Nitrofurantoína 
100mg

Cápsula 6.720  R$         0,51 R$ 3.427,20

125 233632

Óleo mineral 
(Vaselina Líquida 
/Petrolato), líquido, 
laxativo, oral

Frasco 
100mL

1.680  R$         4,77 R$ 8.013,60

126 267712
Omeprazol 20 mg - 
Cápsula

Cápsula 34.800  R$         0,16 R$ 5.568,00

127 268505
Ondansetrona 
cloridrato, dosagem: 
8 mg

comprimido 3.720  R$         0,87 R$ 3.236,40

128 267777
Paracetamol 200mg
/mL - Solução Oral 
Frasco

Frasco 15mL 16.680  R$         2,40 R$ 40.032,00

129 267778
Paracetamol 500 mg 
- Comprimido

Comprimido 193.800  R$         0,25 R$ 48.450,00

130 274648

Pasta d'água, 
composição talco + 
glicerina + óx.zinco + 
água de cal, 
concentração 25% + 
25% + 25% + 25%

Pote 100g 1.020  R$         8,19 R$ 8.353,80

131 363597
Permetrina 50 mg/ml 
- Loção

Frasco 60mL 7.500  R$         3,99 R$ 29.925,00
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132 448595 AMPLA 
CONCORRÊNCIA
 Prednisolona 3 mg
/ml - Solução Oral

Frasco 
100mL

8.784  R$         8,09 R$ 71.062,56

133 448595

COTA EXCLUSIVA 
ME EPP 
Prednisolona 3 mg
/ml - Solução Oral

Frasco 
100mL

2.196 R$         8,09 R$ 17.765,64

134 267741
Prednisona 5 mg - 
Comprimido

Comprimido 7.800  R$         0,11 R$ 858,00

135 267743
Prednisona 20 mg - 
Comprimido

Comprimido 16.320  R$         0,23 R$ 3.753,60

136 267769

Prometazina, 
cloridrato de 25 mg
/ml - Solução 
Injetável

Ampola 2mL 540  R$         2,90 R$ 1.566,00

137 267768
Prometazina 
cloridrato, dosagem 
25 mg

Comprimido 10.800  R$         0,19 R$ 2.052,00

138 267747
Sinvastatina 20 mg - 
Comprimido

Comprimido 13.200  R$         0,17 R$ 2.244,00

139 267745
Sinvastatina 40 mg - 
Comprimido

Comprimido 9.360  R$         0,21 R$ 1.965,60

140 272089
Sulfadiazina de Prata 
1% - Creme

Bisnaga 30g 5.760  R$         6,52 R$ 37.555,20

141 308882

Sulfametoxazol + 
Trimetoprima 400mg 
+ 80 mg - 
Comprimido

Comprimido 50.400  R$         0,53 R$ 26.712,00

142 308884

AMPLA 
CONCORRÊNCIA
 Sulfametoxazol + 

Frasco 
100mL

11.712  R$         5,82 R$ 68.163,84
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Trimetoprima 40mg + 
8 mg/ml - Suspensão 
Oral

143 308884

COTA EXCLUSIVA 
ME EPP 
Sulfametoxazol + 
Trimetoprima 40mg + 
8 mg/ml - Suspensão 
Oral

Frasco 
100mL

2.928 R$         5,82 R$ 17.040,96

144 292344

Sulfato Ferroso 
(40mg de Ferro 
Elementar) - 
Comprimido

Drágea
/Comprimido

159.600  R$         0,07 R$ 11.172,00

145 292345

Sulfato ferroso, 
dosagem ferro: 25mg,
ml de ferro II, 
solução oral-gotas

Frasco 30mL 3.300  R$         1,55 R$ 5.115,00

146 433249
Sulfato de Zinco, 4mg
/mL

Frasco 
100mL

3.600  R$         8,32 R$ 29.952,00

147 272341
Tiamina, cloridrato 
de, 300 mg - 
Comprimido

Comprimido 26.400  R$         0,35 R$ 9.240,00

  

 Total 

R$ 
 3.781.255,60

 

1.2.  Em caso de divergência entre as descrições e especificações do CATMAT e as contidas no presente Termo de 
Referência, prevalecem estas últimas;

1.3. Em caso de divergência entre informações constantes no ETP e o Termo de Referência, prevalecem estas 
últimas.

1.4. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo 
Técnico Preliminar.

1.5. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de
2021.

1.6. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura da Ata de Registro de Preço, na forma do
artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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2. Fundamentação da contratação

 

2.1.    A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares (SEI 0042046479), apêndice deste Termo de Referência.

2.2.   Considerando a Constituição Federal e as Leis Orgânicas de Saúde (8.080/1990 e 9.836/1999) que reconhecem as
especificidades étnicas e culturais dos povos indígenas e que a saúde da população indígena exige um modelo complementar e
diferenciado de serviços voltados para a proteção, promoção e recuperação da saúde; 

2.3. O propósito das políticas de saúde voltadas para os povos indígenas é garantir a esses povos a integralidade na assistência, de
acordo com os  princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde, contemplando a diversidade social, cultural geográfica,
histórica e política, de modo a superar os  fatores que tornam essa população mais vulnerável aos agravos de saúde e não
deixando de reconhecer a eficácia da medicina tradicional e o direito desses povos á cultura.

2.4. Ao Distrito Sanitário Especial Indígena, órgão vinculado à Secretaria Especial de Saúde Indígena do Ministério da Saúde –
conforme o disposto na  portaria nº 3.965, de 14 de dezembro de 2010, que aprova os Regimentos Internos dos Órgãos do
Ministério da Saúde, em seu Art. 628, compete  coordenar, supervisionar e executar as atividades do Subsistema de Saúde
Indígena do SUS, criado pela Lei nº 9.836, de 23 de setembro de 1999, nas respectivas áreas de atuação.

2.5.  Por conseguinte, em consonância com estas diretrizes que são estabelecidas as áreas programáticas que constituem cada
núcleo da Divisão de Atenção a Saúde Indígena - DIASI, no qual  a assistência farmacêutica também é responsável por seu
abastecimento.

2.6.  O Distrito Sanitário se define como um modelo de organização de serviços – orientado para um espaço etno-cultural
dinâmico, geográfico, populacional e administrativo bem delimitado, que contempla um conjunto de atividades técnicas, visando
medidas racionalizadas e qualificadas de atenção à saúde, promovendo a reordenação da rede de saúde e das práticas sanitárias e
desenvolvendo atividades administrativo- gerenciais necessárias a prestação da assistência, com controle social, voltados para a
PROTEÇÃO, PROMOÇÃO E RECUPERAÇÃO DA SAÚDE, que garanta aos índios o exercício de sua cidadania.

2.7. Desse modo, convém destacar que o desempenho do DSEI-XAVANTE e o desenvolvimento das atividades institucionais
dependem das aquisições propostas para viabilizar e manter com eficiência e eficácia o cumprimento de suas ações voltadas a
atenção primária, a fim de evitar a descontinuidade nos serviços prestados às populações indígenas, sob a responsabilidade do
DSEI – XAVANTE, cumprindo o planejamento existente.

2.8. Esta aquisição garantirá a manutenção de estoque regular de medicamentos do elenco básico da RENAME a ser utilizado por
profissionais que atuam na assistência à saúde indígena utilizados no tratamento dos pacientes atendidos nas Unidades Básicas de
Saúde Indígena e Casas de Saúde Indígena de abrangência do DSEI Xavante.

2.9.  Diante disso, o  DSEI Xavante  possui uma Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF, localizada na sede do DSEI e  é
responsável por distribuir  medicamentos aos 06  Polos Base e 02  Casais  do território distrital.  Destaca-se ainda que o Distrito
Sanitário Especial Indígena Xavante  contempla mais de 25  mil usuários, que habitam 370  aldeias instaladas em uma área
geográfica de mais de 1.300.000 ha; adstrita a 14 municípios, localizado na parte leste do estado de Mato Grosso.

Município Adscrito Polo Base Microárea
Total de 
Aldeia

População 
Residente

 

Água Boa

Água Boa

Areões

4 393  

Nova Nazaré 29 1.276  

  Tritopá 12 714  

Ribeirão 
Cascalheira

5 1.113  
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Pimentel 
BarbosaCanarana 17 1.649  

Barra do Garças São Marcos

São Marcos 34 3.842

 

 

 

Namunkurá 18 1.342  

Alto Boa Vista

Marãiwatséde Marãiwatséde

16 1.072  

Bom Jesus do 
Araguaia

1 68  

São Felix do 
Araguaia

3 116  

Santo Antônio do 
Leste

Campinápolis

Aldeona

6 673  

Campinápolis

31 2.414  

Campinas 40 3.011  

São Pedro 30 1.731  

Santa Clara 10 1.343  

Palmeira 36 1.083  

General Carneiro

Sangradouro Sangradouro

34 2.060  

Novo São Joaquim 4 135  

Poxoréu 22 745  
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Paranatinga Paranatinga Paranatinga 18 1155  

TOTAL 370 25.935  

                                                                          Fonte SIASI em: 17/07/2024

 

2.10.  Dessa forma, em atenção a todos os aspectos supracitados torna-se imprescindível a  aquisição de  medicamentos
empregados na Atenção Básica, para viabilizar a continuidade  da assistência à saúde, prestada por este DSEI, à comunidade
indígena nas unidades básicas e CASAI's.

2.11. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme consta das informações básicas desse
termo de referência.

 

 

 

3. Descrição da solução

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

3.2. Essa aquisição abrange os medicamentos do elenco básico da RENAME (Relação Nacional de Medicamentos Essenciais
Rename 2022), necessários no atendimento dos pacientes pelas equipes  nas Unidades Básicas de Saúde Indígena e Casas de
Saúde Indígena de abrangência do DSEI Xavante, incluindo: 

Aciclovir 200 mg – Comprimido ; Aciclovir 5mg/mL (5%) – Creme; Ácido Acetilsalicílico 100 mg – Comprimido;
Ácido Fólico 0,2 mg/ml - Solução Oral; Ácido Fólico 5 mg – Comprimido; Ácido Valpróico (Valproato de Sódio) 50 mg
/ml; Ácido Valpróico (Valproato de Sódio) 500 mg – Comprimido; Água Bidestilada, apirogênica, estéril, ampola 10mL
; Albendazol, Dosagem:40 MG/ML; Albendazol, Dosagem:400 MG; Amitriptilina, cloridrato de 25 mg – Comprimido;
Amoxicilina + Clavulanato de Potássio 500 mg + 125 mg – Comprimido; Amoxicilina + Clavulanato de Potássio 50 mg
+ 12,5 mg/ml - Suspensão Oral; Amoxicilina 50 mg/ml - Pó para Suspensão Oral; Amoxicilina 500 mg – Cápsula;
Anlodipino 5 mg – Comprimido; Anlodipino 10 mg – Comprimido ; Atenolol 50 mg – Comprimido; Atenolol 100mg –
Comprimido; Azitromicina 40 mg/ml - Pó para Suspensão Oral - 600 mg; Azitromicina 500 mg – Comprimido;
Benzilpenicilina Benzatina 1.200.000 UI - Pó para Suspensão Injetável + diluente;  Benzilpenicilina Benzatina 600.000
UI - Pó para Suspensão Injetável + diluente; Benzilpenicilina Procaína + Benzilpenicilina Potássica 300.000 UI +
100.000 UI - Pó para Suspensão Injetável + diluente; Betametasona, acetato + betametasona, fosfato dissódico 3 + 3 mg
/ml suspensão injetável 1 ml; Captopril 25 mg – Comprimido; Carbamazepina 20 mg/ml - Suspensão Oral;
Carbamazepina 200 mg – Comprimido; Carbamazepina 400 mg – Comprimido; Carbonato de cálcio + colecalciferol1.
250 mg (500 mg de cálcio) + 200 unidades internacionais; Carvedilol 3,125 mg – Comprimido ; Carvedilol 6,25 mg –
Comprimido; Carvedilol 12,5 mg – Comprimido; Cefalexina 50 mg/ml - Suspensão Oral; Cefalexina 500 mg - Cápsula
ou Comprimido; Ceftriaxona, pó para solução injetável, 1g, Intramuscular + diluente; Ceftriaxona, pó para solução
injetável, 500g, Intramuscular + diluente; Cetoconazol 2% - Xampu; Cianocobalamina 1.000mcg - Solução Injetável ;
Ciprofloxacino, cloridrato de 500 mg – Comprimido; Clindamicina, cloridrato de, 300mg – Cápsula; Cloreto de Sódio
0,9 % - Solução Nasal; Cloreto de Sódio 0,9 % - Solução Injetável - 500mL; Cloreto de Sódio 0,9 % - Solução Injetável -
100mL; Dexametasona 4mg, comprimido; Dexametasona 0,1 % - Creme; Dexametasona 0,1 mg/ml – Elixir;
Dexametasona 1 mg/ml - Solução Oftálmica; Dexametasona, fosfato dissódico   4 mg/ml - solução injetável;
Dexclorfeniramina, maleato, 0,4 mg/ml - solução oral ;Dexclorfeniramina, maleato, 2 mg – Comprimido; Diazepam 5
mg – Comprimido; Diazepam 10 mg – Comprimido; Dipirona Sódica 500 mg – Comprimido ; Dipirona Sódica 500 mg
/ml - Solução Injetável; Dipirona Sódica 500 mg/ml - Solução Oral ; Doxazosina, mesilato de,   2 mg – Comprimido;
Doxazosina, mesilato de,  4 mg – Comprimido; Enalapril, maleato de 5 mg – Comprimido; Enalapril, maleato de,  10 mg
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– Comprimido Enalapril, maleato de, 20 mg – Comprimido; Epinefrina, cloridrato ou hemitartarato de,   1 mg/ml -
Solução Injetável; Espironolactona 25mg – Comprimido; Fenitoína Sódica 100 mg – Comprimido; Fenobarbital 100mg
– Comprimido; Fenobarbital 40mg/mL - Solução Oral; Fluconazol 150mg – Cápsula; fluoxetina, Cloridrato   - 20mg;
Furosemida 40mg – Comprimido; Gentamicina, sulfato de, 5 mg/ml - Solução Oftálmica; Glibenclamida 5MG; Glicose
500 mg/mL (50%); Gliclazida 30mG Comprimido de liberação prolongada; Hidroclorotiazida 25mg – Comprimido;
Hidrocortisona, acetato de, 1%, creme; Hidrocortisona, sal succinato sódico de,   500 mg - Pó para Solução Injetável;
Hidróxido de Alumínio 60 mg/mL - Suspensão Oral; Hipromelose 3 mg/ml - Solução Oftálmica; Ibuprofeno 50mg/mL -
Suspensão Oral; Ibuprofeno 300mg – Comprimido; Ibuprofeno 600mg – Comprimido; Ipratrópio, brometo de,  0,25 mg
/ml - Solução para Inalação; Itraconazol 100 mg – Cápsula; Ivermectina 6mg; Levodopa 250mg + Carbidopa 25mg –
comprimido; Levotiroxina Sódica 25 mcg – Comprimido; Levotiroxina Sódica 50 mcg – Comprimido; Levotiroxina
Sódica 100 mcg – Comprimido; Lidocaína, cloridrato de,  20 mg/ml - Solução Injetável; Loratadina 1 mg/ml – Xarope;
Loratadina 10 mg – Comprimido; Losartana Potássica 50 mg – Comprimido; Metildopa 250mg; Metformina, cloridrato,
500 mg – Comprimido; Metformina , cloridrato de, 850 mg – Comprimido; Metoclopramida, cloridrato de, 10 mg –
Comprimido;  Metoclopramida, cloridrato de,  4mg/mL - Solução Oral Frasco; Metoclopramida, clorodrato de, 5 mg/ml
- Solução Injetável; Metoprolol, succinato de, 50 mg - Comprimido de Liberação Prolongada; Metronidazol
(benzoilmetronidazol) 40 mg/ml - Suspensão Oral; Metronidazol 100 mg/g - Gel Vaginal - com 10 aplicadores;
Metronidazol 250 mg – Comprimido; Metronidazol 400mg – Comprimido; Miconazol, nitrato de, 20mg/g (2 %) –
Creme; Miconazol, nitrato, 2% (20 mg/g) creme vaginal; Mikania Glomerata Spreng, xarope concentração 35 mg/ml,
xarope; Nifedipino 10 mg – Comprimido; Nistatina 100.000 UI/ml - Suspensão Oral; Nitrofurantoína 100mg; Óleo
mineral (Vaselina Líquida /Petrolato), líquido, laxativo, oral; Omeprazol 20 mg – Cápsula; Ondansetrona cloridrato,
dosagem: 8 mg; Paracetamol 200mg/mL - Solução Oral Frasco; Paracetamol 500 mg – Comprimido; Pasta d'água,
composição talco + glicerina + óx.zinco + água de cal, concentração 25% + 25% + 25% + 25%; Permetrina 50 mg/ml –
Loção; Prednisolona 3 mg/ml - Solução Oral; Prednisona 5 mg – Comprimido; Prednisona 20 mg – Comprimido;
Prometazina, cloridrato de 25 mg/ml - Solução Injetável; Prometazina cloridrato, dosagem:25 mg; Sinvastatina 20 mg –
Comprimido; Sinvastatina 40 mg – Comprimido; Sulfadiazina de Prata 1% - Creme; Sulfametoxazol + Trimetoprima
400mg + 80 mg – Comprimido; Sulfametoxazol + Trimetoprima 40mg + 8 mg/ml - Suspensão Oral; Sulfato Ferroso
(40mg de Ferro Elementar) 109 mg – Comprimido; Sulfato ferroso, dosagem ferro: 25mg,ml de ferro ii, solução oral-
gotas; Sulfato de Zinco, 4mg/mL  e Tiamina, cloridrato de, 300 mg – Comprimido.

3.3. O quantitativo dos medicamentos descrito nesse processo aquisitivo foi estimado para o consumo em   descrição seis meses,
da memória de cálculo encontra-se na Nota Técnica DIASI (SEI 0042063057). 

3.4. Só será admitida a oferta de produto previamente notificado/registrado na ANVISA, conforme a Lei nº 6.360, de
1976 e Decreto nº 8.077, de 2013.

 

 

 

4. Requisitos da contratação

 

Sustentabilidade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1. Para o fornecimento dos bens, objeto deste Termo, a contratada deverá observar, no que couber, os critérios de
sustentabilidade ambiental, contidos na Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e
Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – SLTI/MPOG e no Decreto nº7.746, de
05/06/2012, da Casa Civil, da Presidência da República.

4.1.2 Na execução do fornecimento, quando couber, a empresa contratada deverá adotar as práticas de sustentabilidade
estabelecidas nos incisos seguintes do art. 5º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 1, DE 19 de janeiro de 2010:

I - Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, 
conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2;
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II - Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de 
Metrologia,

III - Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto 
ambiental em relação aos seus similares;

IV - Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o 
menor volume possível, que utlize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o 
transporte e o armazenamento; e Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da 
recomendada na diretiva RoHS (Restricion of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo 
(Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados 
(PBDEs).

 

Subcontratação

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

Garantia da contratação

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões, abaixo
justificadas:

4.3.1 Por tratar-se de aquisições com entrega sem pagamento antecipado, o risco ao erário é nulo. Além disso, os riscos
do não cumprimento das cláusulas por parte da empresa podem ser rapidamente dirimidos com a convocação das demais
empresas participantes.

 

5. Modelo de execução do objeto

 

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados do (a) da emissão da nota de empenho, sendo , (trinta)   em remessa única
no seguinte endereço DSEI Xavante, Rua Pires de Campos, nº 681, Centro, Barra do Garças-MT , horário comercial: 08:00-11:30
e 14:00 ás 17:30 de segunda a sexta-feira, exceto feriados.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 5
(cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso
fortuito e força maior.

5.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 5   dias, contados do recebimento provisório, após a verificação(cinco)
da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

5.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-
á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da
incorreta execução do contrato.

5.5. Caberá à empresa, no momento da entrega dos medicamentos objeto dessa aquisição, atender ao que segue:

5.5.1. Os medicamentos deverão estar descritos nas notas fiscais pela Denominação Comum Brasileira (DCB) ou, na sua
falta, pela Denominação Comum Internacional (DCI), contendo as especificações completas, inclusive indicando o
fabricante do produto, lote e validade;
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5.5.2.  Os medicamentos deverão ser entregues separados por lotes e prazos de validade, com seus respectivos
quantitativos impressos na nota fiscal;

5.5.3. Os lotes dos medicamentos deverão estar acompanhados de laudo analítico-laboratorial, expedido pela empresa
produtora, titular do registro junto ao Ministério da Saúde;

5.5.4 Os medicamentos deverão estar com a embalagem em perfeito estado, nas condições de temperatura e umidade
exigidas no rótulo, sendo que todos os dados (rótulo e bula) devem estar em língua portuguesa;

5.5.5. Os medicamentos deverão conter em suas embalagens primárias (frascos-ampolas, frascos, "blisteres ou strips" e
ampolas): número do lote, data de validade, nome comercial, denominação genérica da substância ativa e respectiva
concentração por unidade posológica;

5.5.6.  Os rótulos (embalagens) deverão estar preferencialmente de acordo com o Manual de Identidade Visual para
Embalagens do Ministério da Saúde (Portaria SE/MS nº 288 de 01/08/2002), conforme determina a RDC nº 168 de 10/06
/2012 (vigência restabelecida pela RDC nº 51 de 21/09/2012).

5.5.6.1  Na impossibilidade do cumprimento da alínea anterior deverão obrigatoriamente ser apresentadas em
embalagem de uso comercial, com dizeres de forma visível e indelével: “MINISTERIO DA SAÚDE – VENDA
PROIBIDA AO MERCADO”, não sendo permitidas etiquetas em hipótese alguma.

5.5.7 O fabricante do produto deverá atender a RDC nº 301, de 21/08/2019 que trata da normatização das Boas Práticas
de Fabricação de Medicamentos;

5.5.8. O prazo de validade do medicamento deverá atender as especificações de registro do medicamento na ANVISA;

5.9.9. Cada lote do medicamento não deverá ter mais de 25% (vinte e cinco por cento) do seu prazo de validade
decorrido entre a data de fabricação e a data de entrega no almoxarifado de medicamentos do DSEI-Xavante;

5.5.10. O transporte dos medicamentos deverá obedecer a critérios sanitários e de segurança de modo a não afetar a
identidade, qualidade, integridade e, quando for o caso, a esterilidade.

5.5.11.  Os medicamentos fotossensíveis deverão ser acondicionados em caixas que não permitam a entrada de
luminosidade;

5.5.12. Os medicamentos termosensíveis deverão ser transportados em caixa térmica com gelo seco, desde que este não
esteja em contato direto com o produto para não afetar a sua qualidade;

5.5.13.  Os medicamentos injetáveis que necessitarem de diluentes para a administração deverão estar acompanhados
desses.

5.5.14. O transporte dos materiais objeto dessa aquisição deverá obedecer a critérios sanitários e de segurança de modo a
não afetar a identidade, qualidade, integridade e, quando for o caso, a esterilidade.

 

6. Modelo de gestão do contrato

 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, 
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de 
imediato.
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6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente  o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa ,
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

 

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos 
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas 
no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (

, e );Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção 
da execução do contrato, determinando prazo para a correção. ( );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (

).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do 
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII
).

Fiscalização Administrativa

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário ( ).Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência; ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV

6.9. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

6.9.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

6.9.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

6.9.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, 
para que seja substituído, reparado ou corrigido;

6.9.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente 
designado;

6.9.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no Edital e seus anexos. 

Gestor do Contrato
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6.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos 
os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV

6.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II

6.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de 
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório 
de riscos eventuais. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III

6.13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 
atesto de cumprimento de obrigações. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII

6.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de 
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X

6.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.16. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

 

7. Critérios de medição e pagamento

 

Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei
nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias úteis.

7.5.  O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período,
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor
do  art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
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7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso
de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº

.14.133, de 2021

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.10.1. o prazo de validade;

7.10.2. a data da emissão;

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.10.5. o valor a pagar; e

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após
a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no .art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas
no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3,
DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme
seção anterior, nos termos da .Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022
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7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice   de correção monetária.IPCA

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

 

Cessão de crédito

7.24. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na , conforme as regras deste presenteInstrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020
tópico.

7.24.1 As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020
dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.25. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo
aditivo ao contrato administrativo. 

7.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por
parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também
se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o , tudo nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992 Parecer JL-01, de

.18 de maio de 2020

7.27. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto
contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes
ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e
o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE

 2020 e Anexos)

7.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do
contratado.

8. Critérios de seleção do fornecedor

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1.  ​O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a
forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

 



UASG 257040 Termo de Referência 23/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

26 de 30

Forma de fornecimento

8.2. ​O fornecimento do objeto será PARCELADO (sendo 50% na primeira parcela e 50% na segunda remessa). 

 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

 

Habilitação jurídica

8.4. : cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins dePessoa física
identificação em todo o território nacional; 

8.5. : inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectivaEmpresário individual
sede;

8.6. : Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja Microempreendedor Individual - MEI
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
;

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresasresponsabilidade limitada - EIRELI

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8. : portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial daSociedade empresária estrangeira
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme .Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020

8.9. : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhadaSociedade simples
de documento comprobatório de seus administradores;

8.10. : inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ouFilial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.11. : ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivadoSociedade cooperativa
na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107

.da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971

8.12. : Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidosAgricultor familiar
pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880,

.de 2 de dezembro de 2021

8.13. : matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor ruralProdutor Rural
pessoa física, nos termos da  (arts. 17 a 19 e 165).Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009

8.14.   para o exercício da atividade - ( ).Ato de autorização Não se aplica

8.15. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.16. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
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8.18. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.19. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.20. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes  relativo ao domicílio ou sede[Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital]
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.21. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.22. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos  relacionados ao objeto[Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital]
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.23. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal. 

 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.24. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa
física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116,

), ou de sociedade simples;de 2021

8.25. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput,
);inciso II

8.26. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais, comprovando;

8.26.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

8.26.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

8.26.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída
há menos de 2 (dois) anos;

8.26.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil
para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.27. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação [capital mínimo] OU [patrimônio líquido
mínimo] de 5.%  do [valor total estimado da contratação] OU [valor total estimado da parcela pertinente].

8.28. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

8.29.  O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por
profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

 

Qualificação Técnica

8.30. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional Conselho Regional de Farmácia, Certidão de 
Regularidade em plena validade;

8.31. Alvará de funcionamento emitido pela Vigilância Sanitária, em plena validade;
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8.32. Apresentação da AFE (Autorização de Funcionamento) pela empresa. Por meio da AFE, a Anvisa atesta que verificou e 
assegurou o cumprimento, pela empresa, de requisitos técnicos essenciais que garantem a qualidade dos serviços prestados.

 

Participação de Cooperativas

8.33. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

8.33.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, 
com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado 
o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

8.33.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

8.33.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execução contratual;

8.33.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

8.33.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e

8.33.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto 
social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) 
editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que 
executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a 
cooperativa a contratar o objeto da licitação;

8.33.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

 

Cota Reservada

8.34 Conforme previsão do art. 48, inciso III, da Lei Complementar 123, de 2006, e do art. 8º do Decreto nº 8.538, de 2015, na
aquisição de bem de natureza divisível, quando os itens ou lotes de licitação possuírem valor estimado superior a R$ 80.000,00
(oitenta mil reais), deverá ser reservada cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte.

8.34.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota
principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da
cota principal.

8.34.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor
preço.

8.34.3. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos licitantes
qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota reservada for
inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos
termos do art. 8º, §4º, do Decreto n. 8.538, de 2015.

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 3.781.255,60

 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 3.781.255,60  (Três milhões e setecentos e oitenta e
conforme custos unitáriosum mil e duzentos e cinquenta e cinco Reais e sessenta centavos), 

apostos na tabela acima e na Planilha Determinação de Quantitativo e pesquisa de preços  anexos a esse termo de referência. 
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9.2. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023): 

9.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea
“d” do inciso II do capu  do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;t

9.2.2.  em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

9.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a contratação;
ou

9.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

 

 

 

10. Adequação orçamentária

 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral
da União.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: 0001-257040;

II) Fonte de Recursos: 1001;

III) Programa de Trabalho: 234651;

IV) Elemento de Despesa: 339030.

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 

11. Modelo do Termo de Referência utilizado

11. Informações sobre o Modelo de Termo de Referência utilizado

11.1. Modelo utilizado dezembro/2023, entretanto, a nota de rodapé da apresentação digital
está desatualizada e não aceita alteração, mas o texto foi o retirado da página:

 https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos/14133/pregao-
 - e-concorrencia  acesso em 18/07/2024 as 10:05h

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União

Atualização: dezembro/2023

Termo de Referência Aquisições – Licitação - Modelo para Pregão Eletrônico                  
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Aprovado pela Secretaria de Gestão.

Identidade visual pela Secretaria de Gestão (versão dezembro/2022)

12. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

Despacho: Membro da Equipe de Planejamento de Contratação.

 

 

 

 

IVAIR ANTONIO PERATELLI
Guarda de Endemias/ Chefe da SEPAT

 

 

Despacho: Membro da Equipe de Planejamento de Contratação.

 

 

 

 

ROBERTO PEREIRA BRAVO
Chefe do SESANI

 

 

Despacho: Membro da Equipe de Planejamento de Contratação.

 

 

 

 

ELISANGELA FERREIRA DE BRITO
Chefe da CASAI de Barra do Garças/MT

 

 

 

 

 

 

TEREZINHA PEREIRA DE OLIVEIRA
Chefe substituta da Diasi

 Assinou eletronicamente em 23/09/2024 às 14:36:40.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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